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Poder Judiciário da Paraíba
3ª Vara Mista de Sapé

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0802795-05.2019.8.15.0351

DESPACHO

Vistos, etc.

A despeito de narrar na petição que teria direito ao recebimento do limite máximo, o autor não indicou, na
causa de pedir, qual foi a repercussão dos danos corporais, considerando-se a tabela anexa à Lei 6.194/74.

Não é demais destacar que o Judiciário não pode ser demandado com base em "achismos", sendo
necessária indicação, pela parte, de que efetivamente existe o interesse de agir-necessidade.

Portanto, em ações onde se buscam complementações de indenizações do seguro DPVAT tenho
entendido que a parte deve indicar se a invalidez decorrente do acidente é permanente (total ou parcial)
e, sendo imparcial, se é completa ou incompleta, devendo-se fazer, ainda, o enquadramento nos
graus indicados na mencionada tabela. Ademais, a exordial deve ser instruída com laudo médico
(público ou particular) que corrobore a indicada invalidez no grau alegado.

DIANTE DO EXPOSTO, INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de quinze dias, emende a
petição inicial, sob pena de indeferimento, para: 1. Indicar se as lesões sofridas resultaram em invalidez
permanente e, em caso positivo, se ela é total ou parcial e, sedo parcial, se é completa ou incompleta,
devendo, ainda, fazer o devido enquadramento na tabela anexa à Lei 6.194/74 relativamente ao grau das
lesões; 2. Acostar aos autos elementos de prova, preferencialmente laudo médico (público ou particular),
que confirmem eventuais lesões indicadas conforme o item "2".

SAPÉ, 30 de outubro de 2019.

Anderley Ferreira Marques

JUIZ DE DIREITO em Substituição
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Poder Judiciário da Paraíba
3ª Vara Mista de Sapé

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0802795-05.2019.8.15.0351

DESPACHO

Vistos, etc.

A despeito de narrar na petição que teria direito ao recebimento do limite máximo, o autor não indicou, na
causa de pedir, qual foi a repercussão dos danos corporais, considerando-se a tabela anexa à Lei 6.194/74.

Não é demais destacar que o Judiciário não pode ser demandado com base em "achismos", sendo
necessária indicação, pela parte, de que efetivamente existe o interesse de agir-necessidade.

Portanto, em ações onde se buscam complementações de indenizações do seguro DPVAT tenho
entendido que a parte deve indicar se a invalidez decorrente do acidente é permanente (total ou parcial)
e, sendo imparcial, se é completa ou incompleta, devendo-se fazer, ainda, o enquadramento nos
graus indicados na mencionada tabela. Ademais, a exordial deve ser instruída com laudo médico
(público ou particular) que corrobore a indicada invalidez no grau alegado.

DIANTE DO EXPOSTO, INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de quinze dias, emende a
petição inicial, sob pena de indeferimento, para: 1. Indicar se as lesões sofridas resultaram em invalidez
permanente e, em caso positivo, se ela é total ou parcial e, sedo parcial, se é completa ou incompleta,
devendo, ainda, fazer o devido enquadramento na tabela anexa à Lei 6.194/74 relativamente ao grau das
lesões; 2. Acostar aos autos elementos de prova, preferencialmente laudo médico (público ou particular),
que confirmem eventuais lesões indicadas conforme o item "2".

SAPÉ, 30 de outubro de 2019.

Anderley Ferreira Marques

JUIZ DE DIREITO em Substituição

Num. 25928208 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANDERLEY FERREIRA MARQUES - 30/10/2019 09:37:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19103009372275400000024741869
Número do documento: 19103009372275400000024741869



 

Em anexo.

Num. 26608667 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GABRIELLA CHAVES ALVES PESSOA - 28/11/2019 10:03:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112810032877300000025694742
Número do documento: 19112810032877300000025694742



 

  

 

AO JUÍZO DA 3º VARA MISTA DE SAPÉ - PB. 

  

 

 

Proc. nº:  0802795-05.2019.8.15.0351 

 

 

         

     ERIK HERMINIO DE SOUZA, já devidamente qualificado 

nos autos do processo em epígrafe, vem à presença de Vossa 

Excelência, por intermédio de seus procuradores 

constituídos, conforme documento de procuração em anexo, em 

obediência ao despacho retro, com fulcro no art. 321 do Novo 

Código de Processo Civil,  

 

EMENDAR A INICIAL, 

onde, para tanto, oferta as considerações abaixo 

evidenciadas. 

  

 O Autor, por meio do despacho próximo passado, fora 

instado a emendar a inicial, nos termos do art. 321 do 

CPC/2015, onde fora determinado a emenda da peça vestibular. 

Diante da determinação, o autor vem informar que as 

lesões sofridas por ele causaram invalidez permanente 

parcial e completa. 
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Porém, tais lesões deverão ser avaliadas por meio de 

perícia médica legal, a ser realizada nos autos do processo 

em epígrafe.  

Assim, requer a juntada do laudo médico comprobatório 

das lesões sofridas. 

   

Ainda em tempo, havido o Autor sanado a deficiência 

delimitada, requer o prosseguimento do processo em epígrafe 

com a devida citação da promovida. 

  

Respeitosamente, pede deferimento. 

 

Sapé, 28 de Novembro de 2019. 

 

 

GABRIELLA CHAVES A. PESSOA NAVARRO 

ADVOGADA – OAB/PB 18.135 

 

 

CAIO CHAVES ALVES PESSOA 

ADVOGADO – OAB/PB 19.865 
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ESTADODAPARAÍBA

PODERJUDICIÁRIO

3ª VARA DA COMARCA DE SAPÉ

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

 

A petição de emenda não observou o despacho inicial em sua integralidade.

 

Isso porque, não houve o enquandramento das lesões nos percentuais contidos na tabela

anexa à Lei que regulamenta o seguro DPVAT.

 

Ademais, o laudo acostado não indica que as lesões foram parciais e completas, tal como

indicado na petição.

 

Assim, mais uma vez e por último, renovo o despacho inicial.

 

Intimações necessárias.
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Juiz de Direito
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ESTADODAPARAÍBA

PODERJUDICIÁRIO

3ª VARA DA COMARCA DE SAPÉ

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

 

A petição de emenda não observou o despacho inicial em sua integralidade.

 

Isso porque, não houve o enquandramento das lesões nos percentuais contidos na tabela

anexa à Lei que regulamenta o seguro DPVAT.

 

Ademais, o laudo acostado não indica que as lesões foram parciais e completas, tal como

indicado na petição.

 

Assim, mais uma vez e por último, renovo o despacho inicial.

 

Intimações necessárias.
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Em anexo.
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AO JUÍZO DA 3º VARA MISTA DE SAPÉ - PB. 

  

 

 

Proc. nº:  0802795-05.2019.8.15.0351 

 

 

         

     ERIK HERMINIO DE SOUZA, já devidamente qualificado 

nos autos do processo em epígrafe, vem à presença de Vossa 

Excelência, por intermédio de seus procuradores 

constituídos, conforme documento de procuração em anexo, em 

obediência ao despacho retro, com fulcro no art. 321 do Novo 

Código de Processo Civil,  

 

EMENDAR A INICIAL, 

onde, para tanto, oferta as considerações abaixo 

evidenciadas. 

  

 O Autor, por meio do despacho próximo passado, fora 

instado a emendar a inicial, nos termos do art. 321 do 

CPC/2015, onde fora determinado a emenda da peça vestibular. 

Diante da determinação, o autor vem informar que as 

lesões sofridas por ele causaram invalidez permanente 

parcial e completa. 
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Porém, tais lesões deverão ser avaliadas por meio de 

perícia médica legal, a ser realizada nos autos do processo 

em epígrafe.  

Assim, requer a juntada do laudo médico comprobatório 

das lesões sofridas. 

   

Ainda em tempo, havido o Autor sanado a deficiência 

delimitada, requer o prosseguimento do processo em epígrafe 

com a devida citação da promovida. 

  

Respeitosamente, pede deferimento. 

 

Sapé, 30 de Janeiro de 2020. 

 

 

GABRIELLA CHAVES A. PESSOA NAVARRO 

ADVOGADA – OAB/PB 18.135 

 

 

CAIO CHAVES ALVES PESSOA 

ADVOGADO – OAB/PB 19.865 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

  ESTADO DA PARAÍBA

 PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DA 3ª VARA DA COMARCA DE SAPÉ

Processo nº 0802795-05.2019.8.15.0351.

AUTOR(A): ERIK HERMINIO DE SOUZA.

RÉ(U): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

VISTOS, ETC.

1.Não havendo nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de

gratuidade, DEFIRO o pedido de justiça gratuita, sem prejuízo de sua impugnação, na forma do art. 100,

do NCPC.

2.Em que pese o contido no art. 334, do NCPC, tem-se que a prática forense tem revelado que

a demandada não costuma promover autocomposição, antes da realização da prova pericial.

3.Desse modo, torna-se infrutífera a designação de audiência de conciliação, quando já

visualizada a sua não realização. Ademais, a designação desse ato, quando improvável a sua

realização, atenta frontalmente contra o princípio da celeridade processual. Assim, deixo de

designar a dita audiência.
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4.Nesse passo, CITE-SE o réu para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente resposta.

Intimações necessárias.

Segunda-feira, 03 de Fevereiro de 2020.

RENAN DO VALLE MELO MARQUES

Juiz de Direito
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

  ESTADO DA PARAÍBA

 PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DA 3ª VARA DA COMARCA DE SAPÉ

Processo nº 0802795-05.2019.8.15.0351.

AUTOR(A): ERIK HERMINIO DE SOUZA.

RÉ(U): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

VISTOS, ETC.

1.Não havendo nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de

gratuidade, DEFIRO o pedido de justiça gratuita, sem prejuízo de sua impugnação, na forma do art. 100,

do NCPC.

2.Em que pese o contido no art. 334, do NCPC, tem-se que a prática forense tem revelado que

a demandada não costuma promover autocomposição, antes da realização da prova pericial.

3.Desse modo, torna-se infrutífera a designação de audiência de conciliação, quando já

visualizada a sua não realização. Ademais, a designação desse ato, quando improvável a sua

realização, atenta frontalmente contra o princípio da celeridade processual. Assim, deixo de

designar a dita audiência.
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4.Nesse passo, CITE-SE o réu para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente resposta.

Intimações necessárias.

Segunda-feira, 03 de Fevereiro de 2020.

RENAN DO VALLE MELO MARQUES

Juiz de Direito
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